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RESUMO: 

O princípio da insignificância ou bagatela é um princípio de cunho doutrinário ao qual não possui previsão legal, tal princípio é observado no direito penal tendo como objeto o afastamento da tipicidade material da conduta excluindo-se assim o crime, e consequentemente gerando a absolvição do agente. Os denominados crimes contra a administração pública são os chamados crimes funcionais, aos quais são praticados pelos funcionários públicos no exercício das suas funções tendo como objeto jurídico tutelado a administração pública, estando tais crimes elencados nos artigos 312 á 359 do código penal. A ideia do presente trabalho é sob a análise das jurisprudências dos órgãos superiores e seus entendimentos consolidados que serve de orientação a toda comunidade jurídica, observar a incidência do princípio da insignificância nos crimes contra a administração pública, analisando os critérios adotados por tais entendimentos jurisprudências, bem como elencar a controvérsia de posicionamentos sobre a aplicação de tal princípio entre as decisões dos órgãos superiores do STJ e STF, estabelecendo uma visão geral sobre o assunto ante a ausência de previsão na norma pelo legislador.
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 THE PRINCIPLE OF THE INSIGNIFICANCE AND ITS IN (APPLICABILITY) IN CRIMES AGAINST PUBLIC ADMINISTRATION ON SEVERITY OF THE PRECEDENT 599, STJ
ABSTRACT: 
The principle of insignifcance or trifle is a principle of doctrinal charecter to which it has no legal provision, such principle is observed in criminal law, having as object the distance material of the conduct, thus excluding crime, and consequently generating absolution of the agent. The crimes against the public administration are called functional crimes, which are practiced by public employees in the exercise of the profession, having as legal object the public administration, being such crimes listed in articles 312 to 359 of the penal code. The ideia of the present article is based on the analysis of the jurisprudence of the higher bodies and their consolidated understandings that guide the whole legal community, observe the incidence of the principle of insignificance on crimes against public administration, analyzing the criteria adopted by such understandings of jurisprudence, as well as listing the controversy of positions on the application of such principle between the decisions of the superior organs of the STJ and STF, establishing an overview on the subject before the absence of provision in the norm by the legislator.
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1 INTRODUÇÃO 
O princípio da insignificância não possui previsão expressa na legislação penal, com isso na prática sua aplicação se funda quando presente os requisitos elencados pelo Pretório Excelso, quando a conduta ilícita causar mínima ofensividade ao bem, não gerando nenhuma periculosidade diante da inexpressiva lesão causada ao bem jurídico tutelado, incidindo na desnecessária aplicação da tutela penal visto que seu comportamento não é gravemente reprovável.
Desse modo, sendo tal princípio aplicado tendo como basilares doutrinas e jurisprudências dos tribunais, este visa afastar um dos elementos do chamado fato típico do crime, qual seja, a tipicidade. Assim descaracterizando a tipicidade material do crime, este se torna atípico, e consequentemente gera-se a absolvição do agente, não respondendo ele pela conduta praticada. Para gerar a atipicidade do crime, deve-se primeiro analisar o conceito analítico de crime e sua classificação para assim chegar à tipicidade e desclassificá-la.

Embora o princípio da insignificância não possua disposição legal a doutrina o elenca e demonstra a sua evolução histórica, bem como relaciona sua aplicação em consonância com os princípios da intervenção mínima e da fragmentaridade, tanto é que o Pretório Excelso entende que tais princípios se estabelecem em conjunto, com a finalidade a afastar a tipicidade da conduta. 

Os crimes contra a administração pública são também chamados de crimes funcionais e em geral são praticados pelo funcionário público no exercício das suas funções, ou seja, a condição de funcionário público como elementar do crime se faz essencial. Nas várias jurisprudências dos órgãos superiores à aplicação do princípio no que diz respeito a tais espécies de crimes, se contradiz o que dificulta ainda mais a sua incidência, visto que os posicionamentos dos órgãos superiores do Superior Tribunal de Justiça e Supremo Tribunal Federal, sobre a possibilidade de aplicação da insignificância nos crimes praticados pelos funcionários públicos, variam de acordo com os requisitos analisados por cada órgão. Com isso faz necessário à minuciosa análise dos julgados para se tomar como base uma linha de resposta para tal indagação, como se verá no presente trabalho.
2 ORIGEM DO PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA
Com origem no direito romano, tal princípio surge com o brocardo de “minimis non curat praetor”, sendo em 1964 introduzido no direito penal por Claus Roxin, e mais tarde em sua obra Política Criminal y Sistema del Derecho Penal (BITENCOUT, 2013).
No direito romano tal princípio vigorava com base no pretor, que não cuidava de modo geral da análise de causas ou delitos de bagatela, surgindo dai o brocardo “minimis non curat praetor”, cujo significado consiste que o pretor não cuida de coisas pequenas (LOPES e ANTONIO, 2000).
Na mesma análise do autor supracitado, sendo Claus Roxin, o primeiro a dispor sobre o princípio, este trouxe a ideia de que o princípio da insignificância tem por objeto excluir os danos de pouca importância, ou seja, para ele há um critério de exclusão da tipicidade. O fundamento para tal conclusão decorreu do estudo do crime de constrangimento ilegal, onde aqueles constrangimentos ilegais sem consequências mínimas, não seriam capazes de prejudicar ou causar algum dano. 
2.1 PRINCÍPIOS CORRELACIONADOS AO DA INSIGNIFICÂNCIA
2.1.2 Princípio da intervenção mínima
Nos dizeres de Greco (2013) sob a ótica de tal princípio o direito penal apenas deve se preocupar com a tutela dos bens jurídicos tidos como mais importantes e imprescritíveis para a sociedade. O princípio da intervenção mínima, além de se ater somente pela indicação dos bens juridicamente mais relevantes, também se presta a fazer a sua descriminalização, pois diante da evolução constante da sociedade o legislador com tais avanços deve retirar das normas jurídicas incriminadoras, certos tipos de condutas que já não possuem grande relevância.
Diante disto, se faz necessário a limitação do poder do legislador no que tange ao conteúdo das normas penais incriminadoras. Portanto, só haverá a criminalização da conduta quando outras formas de sanção ou outros meios se revelarem insuficientes para proteger esse bem, ademais sua criminalização será inadequada (BITENCOURT, 2013).
Capez (2013) complementa, dispondo que somente aplicar-se-á o direito penal nos casos em que a lei descrever certo fato tido como crime, sendo ela omissa não obterá espaço para a atuação do direito criminal. Assim como o direito penal restringe a liberdade do indivíduo haverá uma limitação do poder punitivo estatal, da qual somente se realizará se determinado individuo realizar uma conduta descrita como crime.
2.1.3 Princípio da adequação social
O princípio da adequação social elenca que todo aquele comportamento que embora tipificado pela lei como crime, não afrontar o sentimento social de justiça, não deve ser tido considerado criminoso. Com isso, tal princípio se funda na ideia de que o direito penal somente deve legislar sobre condutas que tenham relevância social (CAPEZ, 2013).
De acordo com Greco (2013) o princípio da adequação social possui duas funções: a primeira seria de restringir a incidência do tipo penal, excluindo desse modo aqueles delitos que são considerados socialmente adequados e aceitos pela sociedade; já a segunda função tem como objetivo orientar o legislador, estabelecendo que quando este selecionar condutas visando proteger os bens considerados como importantes deve ater que se tal conduta é considerada numa visão socialmente adequada, não poderá valer-se do direito penal para reprimi-la. Com isso o legislador deve retirar do ordenamento a proteção dos bens cujas condutas se adaptaram a evolução da sociedade. Porém ressalta-se que tal princípio não tem o caráter de revogar os tipos penais, pois havendo constância prática de algumas infrações penais, cuja sociedade não considera como nocivas, o agente não pode praticar o fato alegando que este é adequado socialmente.
Como certos comportamentos mesmo sendo tipificados como crimes carecem de relevância por serem praticados eventualmente no meio social, incidem certa tolerância, sendo em determinados casos socialmente permitidos. Em decorrência, é que um comportamento proibido pela norma penal, mas que por outro lado configura-se irrelevante, torna-se socialmente permitido ou tolerado diante o desvalor da ação praticada, ou pelo resultado que essa lesão causa ao bem jurídico tutelado (BITENCOUT, 2013).  
2.1.4 Princípio da fragmentariedade
Como corolário ao princípio da intervenção mínima e da adequação social surge o princípio da fragmentariedade, ao qual se baseia que, tendo no ordenamento jurídico inúmeros bens e interesses particulares e coletivos a serem protegidos, ao direito penal cabe tutelar a menor parcela desses bens, surgindo dai sua natureza fragmentaria, qual seja, que nem tudo interessa ao direito penal, pois este tutela somente os bens jurídicos mais importantes e necessários para o convívio social (GRECO, 2013).
No mesmo sentido traz Bitencourt (2013) argumentando que não se utiliza o direito penal para proteger todos os bens jurídicos, devendo o legislador limitar quando este se aplica. Como o direito penal não deve ser utilizado para a tutela de todos os bens jurídicos, este se limita tão somente àquelas condutas mais graves e mais perigosas, praticadas contra bens jurídicos de maior relevância. 

Diante da natureza fragmentária do direito penal, surge também à natureza da subsidiariedade, que deriva da ideia de que o direito penal é considerado como última ratio, ou seja, será aplicado como um último remédio, ao qual não havendo outras formas de sanção pelos demais ramos do direito, sendo tais ramos insuficientes de conceder a devida tutela ao bem, aplica-se neste caso depois de esgotados os demais meios o direito penal (LOPES e ANTONIO 2000). 
2.1.5 Princípio da proporcionalidade
O fundamento do princípio da insignificância encontra-se ligado à ideia de proporcionalidade, sendo certo que a conduta do agente deve guardar relação com a gravidade do crime praticado, isto é que, a mínima ofensividade ao bem protegido não importará a aplicação da pena (LOPES e ANTONIO, 2000).
Nesse sentido a declaração dos direitos do homem e do cidadão em seu texto já exigia que o critério da proporcionalidade entre a gravidade do crime e a sanção a ser aplicada, trazendo que lei só deve cominar penas estritamente necessárias e proporcionais ao delito (BITENCOURT, 2013). 

2.2 CONCEITO
O princípio da insignificância significa que o direito penal não deve dar importância para bagatelas, ou seja, não deve preocupar-se com condutas que não expõe um mínimo de ofensividade capaz de lesar o bem jurídico tutelado. Como a finalidade do tipo penal é a tutela do bem jurídico, se a ofensa a esse bem for insignificante, sendo incapaz de lesar o interesse protegido, não haverá uma adequação típica entre a norma e a conduta. Visto que o legislador não descreveu quais as condutas incapazes de ofender o bem tutelado, tendo como resolução que quando não causados danos relevantes, o fato deverá ser considerado atípico, o critério que deve ser analisado é a importância do bem jurídico atingido no caso em concreto. O Superior Tribunal de Justiça, ao reconhecer a exclusão da tipicidade nos delitos de bagatela, fundamenta como objeto a insignificância, pois a lei não deve se preocupar com infrações irrelevantes, incapazes de causar à mínima ofensividade a coletividade (CAPEZ, 2013).
Segundo Bitencourt (2013) tal princípio deve estabelecer uma proporcionalidade entre a gravidade da conduta que se pretende punir e o bem jurídico a ser protegido, visto que a tipicidade penal exige uma ofensa grave, não sendo assim qualquer ofensa a esses bens ou interesses, que será suficiente para caracterizar o injusto típico. A insignificância de determinada conduta deve ser concedida não apenas na importância do bem juridicamente atingido, mas deve se ater também no grau de intensidade que a lesão produziu a esse bem.
Cumpre salientar, que o conceito do princípio da insignificância ou delito de bagatela não se encontra fundado na posição jurídica, sendo uma criação exclusivamente doutrinária, se justificando como fonte de direito e assim afetando o mundo jurídico diante a sua recepção sob as considerações versadas sobre a tipicidade material do crime. Denominam-se delitos de bagatela, aquelas infrações que analisadas de forma individual produziriam ao bem jurídico lesão de pouca monta ou repercussão social, ao qual não se justificaria aplicar uma punição severa como é o caso do direito penal (LOPES e ANTONIO, 2000).
Nos dizeres de Greco (2013) o princípio da insignificância é aplicável apenas nos crimes que não são cometidos mediante violência ou grave ameaça, estabelecendo que nem todos os tipos penais permitem a sua aplicação. O princípio da insignificância tem por finalidade, na análise do tipo penal, excluir do âmbito de incidência da lei, infrações consideradas como bagatelas. Assim, existindo tais infrações, a sua insignificância afasta a condenação do agente, diante a adequação formal de sua conduta com determinado tipo penal.
Vale ressaltar que o princípio da insignificância não é aplicado no plano abstrato, não se confundido, insignificância ou bagatela com os denominados crimes de menor potencial ofensivo, estes últimos são definidos por lei específica e se submetem ao âmbito dos juizados especiais criminais, ao qual não se consideram insignificantes por possuírem uma gravidade perceptível socialmente, que se configura penalmente relevante. O princípio da insignificância por outro lado é deve ser analisado a cada caso concreto de acordo com suas especificações (CAPEZ, 2013).
2.3 REQUISITOS DA BAGATELA
Alguns requisitos foram atribuídos pelo Superior Tribunal Federal, para melhor orientar a aplicação do princípio da insignificância, fazendo necessária a análise de algumas circunstâncias do resultado do delito, quais sejam: a mínima ofensividade da conduta do agente; nenhuma periculosidade social da ação; o reduzidíssimo grau de reprovabilidade do comportamento; e a inexpressividade da lesão jurídica provocada (CAPEZ, 2013).
Sob o mesmo pensamento do autor, com base em tais requisitos, extrai-se o critério da qual a tipicidade material do crime deverá levar em consideração a relevância do bem jurídico que foi atingido no caso concreto, ou seja, deverá ser verificado para sua incidência no caso concreto cada um dos requisitos, com a finalidade de verificar a importância do bem jurídico atingido, e se este foi capaz de auferir algum prejuízo ao bem.
2.4 APLICABILIDADE NO DIREITO PENAL
2.4.1 Conceito analítico de crime
Para analisar como o princípio da insignificância é aplicado no direito penal, observando se determinada conduta torna-se irrelevante capaz de excluir a tipicidade do crime, se faz necessário primeiramente entender a conceituação do crime. Em decorrência disso, sob o conceito analítico de crime, fundado na teoria tripartida, o crime é composto pelo fato típico, pela ilicitude e pela culpabilidade (GRECO, 2013).
 Segundo o autor ora mencionado para haver fato típico precisa-se necessariamente falar em quatro elementos que o compõe, sendo eles: a conduta, que pode ser dolosa ou culposa, omissiva ou comissiva; o resultado, do qual se resulta da conduta; o nexo de causalidade, sendo a relação entre a conduta e o resultado (causa e efeito); e a tipicidade, que poderá ser formal, conglobante e material.
Havendo conduta, resultado e nexo causal, a tipicidade é a que irá incriminar o agente, visto que a esta é a conformidade do fato praticado, com a perfeita descrição do delito elencado na lei penal (BITENCOURT, 2013).
2.4.2 Tipicidade
Visto que a insignificância do delito tem por finalidade excluir a tipicidade material do crime, atentaremos a essa questão. Sendo a tipicidade penal necessária para a caracterização do fato típico, esta ainda se subdivide em tipicidade formal e tipicidade material. A tipicidade formal é um modelo abstrato, ou seja, é a perfeita adequação da conduta do agente com o tipo previsto na lei penal. Já a tipicidade material, é a que se enquadra no estudo do princípio da insignificância, e possui dois aspectos: se a conduta do agente é antinormativa; e se o fato é materialmente típico. Assim, além da necessidade da conduta estar prevista em lei, é preciso que seja levado em consideração à importância do bem que se enquadra no objeto de proteção (GRECO, 2013).
Capez (2013) salienta que norma é todo mandamento de conduta, ao qual aquele que a contradiz age de maneira anormal. Com isso, deve haver correspondência entre o que está descrito na norma e a conduta praticada pelo agente no caso concreto, se a conduta for anormal, com a violação contraria-se a norma descrita no ordenamento jurídico. Em vista disso, se a lesão for insignificante, ou se não houver lesão ao bem jurídico diante a conduta anormal do agente, o fato será materialmente atípico.

Sendo o fato materialmente atípico pela falta da tipicidade material, exclui-se a tipicidade conglobante, e a tipicidade penal. Não havendo tipicidade material, não há tipicidade conglobante, e não havendo tipicidade, não há fato típico, e não havendo fato típico não há crime, e se não há crime não há punição a ser atribuída ao agente. Dai a ideia da qual o princípio da insignificância exclui a tipicidade material, haja vista que, sendo insignificante por não haver proporcionalidade entre a conduta praticada e a irrelevância do resultado da lesão, não haverá tipicidade e em decorrência tal comportamento não será tido como crime (GRECO, 2013).
2.5 DOS CRIMES CONTRA A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
Os crimes contra administração pública visam coibir a prática de conduta ilícita pelos agentes do poder público; bem como pelos funcionários públicos; por estrangeiros e por particulares que venham de forma comissiva ou omissiva causar ou expor a perigo de dano o normal desenvolvimento da função administrativa em todos os seus setores de atividade no âmbito executivo, legislativo e judiciário (DAMASIO, 2012).
Tais crimes se classificam em três grupos. Primeiro, são os crimes cometidos pelo funcionário público contra a administração em geral, sendo tais delitos elencados nos artigos 312 á 326 do Código Penal; segundo, são os crimes praticados por particular contra a administração em geral, estes elencados nos artigos 328 á 337, do Código Penal; e por terceiro, os crimes contra a administração da justiça, elencados nos artigos 338 á 359, do Código Penal (CAPEZ, 2013).
2.5.1 Da administração pública
Em sentido amplo a administração pública corresponde como o conjunto de funções exercidas pelos vários órgãos do Estado com vista ao bem estar e desenvolvimento da sociedade (DAMASIO, 2012).
Para Sylvia Zanella (2013) a administração pública se contempla em dois sentidos, em sentido subjetivo e sentido objetivo. No primeiro sentido denominado como subjetivo, formal ou orgânico, a administração pública designa os entes que exercem a atividade administrativa; já no segundo sentido denominado como objetivo, material ou funcional, a administração pública designa a natureza da atividade exercida pelos referidos entes. 
A administração pública configura na gestão de bens e interesses na esfera federal, estadual e municipal, segundo as regras do direito e da moral, visando sempre alcançar o bem comum (CAPEZ, 2013).
Tendo como parâmetro a garantia dos interesses da coletividade, dos bens e serviços gerados pelo Estado, a administração pública surge com os seus órgãos e cargos públicos com a finalidade de executar e fiscalizar as atividades exercidas pelos entes, de forma direta ou indireta. A função administrativa inerente do poder executivo também pode ser exercida pelos poderes judiciário e legislativo em relação a sua estruturação e funcionamento. Ainda, a administração pública tem como assegurado os princípios constitucionais da legalidade, moralidade, impessoalidade, publicidade e eficiência previstos no artigo 37, da Constituição Federal aos quais visam zelar pela coletividade e pelo interesse público, como garantia dos cidadãos (PRADO, 2012).
Para Hely Meirelles (2016) administrar constitui em gerir interesses, dentro das normas da moral, com a finalidade de guardar os bens entregues a conservação alheia, sendo estes bens individuais realiza-se a administração particular, já se forem coletivos se tem a administração pública, usada como um instrumento do governo para gestão dos interesses da coletividade.
2.5.2 Crimes funcionais
Os crimes funcionais se dividem em crimes funcionais próprios e impróprios. Os chamados crimes funcionais próprios são aqueles que só podem ser praticados por determinadas pessoas, em face de o tipo penal incriminador exigir uma condição particular do sujeito ativo do crime, ou seja, exige que a prática da conduta seja realizada apenas por pessoas que exercem a função pública. Já os crimes funcionais impróprios são praticados por aqueles que não possuem a condição de funcionário público, ou seja, não é exigida tal condição, assim desaparecendo a qualidade de funcionário público, consequentemente exclui-se o crime funcional, operando a desclassificação do delito para outro de natureza diversa (DAMASIO, 2012).
Ressalta Bitencourt (2013) que os crimes funcionais não atingem somente o âmbito do direito penal, mais atingem também o direito administrativo, visto que todo o ilícito penal praticado por funcionário público é também um ilícito administrativo, porém a gravidade entre um e outro, leva em consideração critérios de conveniência e oportunidade, relacionados aos interesses da sociedade e do estado.
Sob a redação do artigo 327, do Código Penal, “considera-se funcionário público, para os efeitos penais, quem, embora transitoriamente ou sem renumeração exerça cargo, emprego ou função pública”. Nesse sentido a expressão funcionário público designa aquele agente público vinculado a um cargo, emprego ou função pública. Porém, para fins penais diante o que dispõe a lei, o funcionário público se denomina como aquele que exerça tais vínculos transitoriamente ou sem renumeração, ou seja, tem-se que a permanência ou remuneração pelo Estado não se faz necessária, para os efeitos penais. Portanto, incluem-se como funcionário público não somente aqueles que exercem cargos criados pela lei, com especificação própria, por número determinado e pago pelos cofres do ente estatal ao qual pertence, mas também os que exercem função pública ou são investidos em emprego (DAMASIO, 2012).
Dessa forma os servidores públicos abrangem os agentes públicos, aos quais prestam serviços à administração, através de relações profissionais, ou seja, servidor público é todo aquele que tem um vinculo com a administração direta e indireta, sob o regime jurídico estatutário, especial ou celetista (MEIRELLES, 2016). 
2.5.3 Bem jurídico tutelado
Nos crimes funcionais o bem jurídico protegido, ou seja, a proteção do tipo penal recai sob o normal desenvolvimento da administração pública, bem como o interesse patrimonial e moral, almejando alcançar o bom comportamento do funcionário público ao qual tem dever de agir com lealdade, probidade, honestidade e boa-fé, visto que a eficiência das funções administrativas está relacionada com a correta atuação de seus agentes, pois tais ações refletem na coletividade (BITENCOURT, 2011). 
No mesmo sentido traz Damásio (2012) que a tutela penal visa proteger o bom desenvolvimento da administração pública e a conduta de seus agentes, bem como o patrimônio mobiliário do Estado.
2.5.4 Espécies
Os delitos funcionais estão tipificados no Capítulo I do Título XI, do Código Penal, porém há outros espalhados em leis esparsas, e pelo estatuto penal em que a qualidade de funcionário público aparece como elementar ou circunstância qualificadora para tipificar o delito (DAMASIO, 2012).
Tais espécies de crime na esfera administrativa gera a responsabilidade criminal, sujeitando ao servidor público responder ao crime e suportar os efeitos da condenação. Sendo tais crimes de ação penal pública permite-se a instauração de processo por qualquer pessoa perante a autoridade competente. Com isso, obtendo conhecimento da conduta praticada pelo servidor público deve a autoridade administrativa responsável tomar as providências cabíveis, sob pena de responsabilidade, instaurando um processo administrativo, inquérito ou sindicância para apurar os fatos, e encaminhando a denúncia ao Ministério Público para que determine as providências a serem tomadas (MEIRELLES, 2016).
2.6 APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA NOS CRIMES CONTRA A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
Sob a ótica doutrinária temos que o reconhecimento da atipicidade da conduta quando caracterizada a insignificância da ofensa ao bem jurídico tem sido bastante discutida nos tribunais, mesmo inexistindo previsão legal e expressa a respeito, a sua aplicação no caso concreto muitas vezes diante a irrelevância do dano causado se faz necessária, para não tornar a norma incriminadora pesada demais, já que a penalidade do agente dever ser obtida de forma subsidiária, por se tratar de sanção mais grave (NUCCI, 2012).
Como não há previsão expressa na lei a respeito do tema, os posicionamentos dos tribunais é o que se tem como basilar para a aplicação do princípio. Nesse passo ao analisar o posicionamento das jurisprudências do Superior Tribunal de Justiça, este discorre em sentido contrário, quanto da possibilidade de aplicação da insignificância nos crimes tidos como funcionais, fundamentando que o bem jurídico tutelado é a administração pública, e por isso torna-se irrelevante considerar se o pequeno valor da coisa causa ou não prejuízo, com o fim de ensejar atipicidade ao crime, visto que a norma não busca apenas resguardar o aspecto patrimonial, como também o aspecto moral na função administrativa (CAPEZ, 2013).
Tendo como base esse paradigma o Superior Tribunal de Justiça recentemente editou a Súmula 599, em 20/11/2017, dispondo que: “O princípio da insignificância é inaplicável aos crimes contra a Administração Pública”.
Com base nisso, o entendimento do órgão é da inaplicabilidade do princípio da insignificância nos crimes praticados contra a administração pública, posição está já adotada nas jurisprudências do órgão antes da edição da súmula, sendo que o rigor de tal súmula vem a confirmar seu posicionamento, e trazer ainda mais discussões sobre o tema, como a seguir se demonstra, a exemplo dos seguintes julgados:
AgRg no REsp 1346879 SC 2012/0208646-5

EMENTA: PENAL E PROCESSO PENAL. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL.1. CRIME CONTRA A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. PECULATO. VIOLAÇÃO DO ART. 619, 620 e 381, III, DO CPP. SÚMULA 284/STF. TEMAS SUBMETIDOS À CORTE LOCAL EFETIVAMENTE JULGADOS. 2. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. CRIME CONTRA A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. INAPLICABILIDADE EM REGRA. PARADIGMA RELATIVO AO EMENTA: CRIME DE DESCAMINHO. PREMISSAS FÁTICAS DISTINTAS. POSSIBILIDADE DE SOLUÇÕES DIVERSAS. DISSÍDIO NÃO COMPROVADO. 3. OFENSA AOS ARTS. 44, III, E 92, I, DO CP. AFRONTA AO ART. 599 DO CPP. SUBSTITUIÇÃO DA PENA. PERDA DO CARGO. AUSÊNCIA DE INCOMPATIBILIDADE. PREENCHIMENTO DOS PRESSUPOSTOS LEGAIS. 4. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. (AgRg no REsp Nº 1346879, Superior Tribunal Federal, Relator: Ministro Marco Aurélio Bellizze, Julgado em 26/11/2013).
E

AgRg no REsp 648194/SP
AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL
2015/0019574-0. PENAL E PROCESSO PENAL.  AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PECULATO. APROPRIAÇÃO DE ENCOMENDAS DA CAMPANHA PAPAI NOEL DOS CORREIOS. RECURSO EM SENTIDO ESTRITO. RECEBIMENTO DA DENÚNCIA. INAPLICABILIDADE DO PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA AOS CRIMES COMETIDOS CONTRA A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA.  INCIDÊNCIA DA SÚMULA 83/STJ.   VERBETE APLICÁVEL A AMBAS AS ALÍNEAS DO PERMISSIVO CONSTITUCIONAL. (AgRg no REsp Nº 648194, Superior Tribunal de Justiça, Relator: Ministro Sebastião Reis Júnior, Julgado em 03/03/2016).
Diante da análise das jurisprudências do Superior Tribunal de Justiça acima elencadas, se tem que o que insurge na inaplicabilidade do princípio da insignificância é considerar que o que a tutela penal visa proteger não é apenas o patrimônio e sim a moralidade administrativa, ao qual deve ser preservada, visto que a moralidade não afeta apenas a administração, mas também a coletividade.

O crime de peculato é tipificado pelo artigo 312, do Código Penal, ao qual o funcionário público na condição de sujeito ativo do crime apropria-se de dinheiro valor, ou qualquer bem móvel público ou particular, de que tenha posse em razão do cargo ou desviá-lo em proveito próprio ou alheio (BITENCOURT, 2011). 

O bem jurídico protegido pela administração no caso do peculato, não recai somente sobre a preservação do patrimônio, mas, sobretudo resguarda-se a probidade, no exercício da função administrativa. Com base nisso é que quando o funcionário público busca meios irregulares ou ilícitos com o fim de enriquecimento pessoal ou de terceiro, abusando da sua função é o ente administrativo que fica em descrédito com a coletividade (PRADO, 2012).
O Superior Tribunal de Justiça, quando se trata de crime de peculato praticado por militar, sob a égide do Código Penal Militar, também não considera admissível à aplicabilidade do princípio, como a seguir se demonstra:
AgRg no REsp 1308038/SP

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. CÓDIGO PENAL MILITAR. ART. 303, § 2º, NA FORMA DO ART. 30, II, DO CPM. PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. INAPLICAÇÃO. CRIMES CONTRA A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. MORALIDADE ADMINISTRATIVA INSUSCETÍVEL DE VALORAÇÃO ECONÔMICA. SÚMULA 83/STJ. (AgRg no REsp Nº 1308038, Superior Tribunal de Justiça, Relator: Ministro Sebastião Reis Júnior, Julgado em 27/04/2015). 
Nucci (2012) elenca que a tutela penal não se estende apenas aos bens jurídicos materiais, como o patrimônio, e a integridade física, mas alcançam ainda os bens jurídicos imateriais de relevante valor social, como a moralidade administrativa, a honra, o meio ambiente, a saúde pública entre outros. Para o autor, não se pode considerar os pequenos atos de corrupção, quando a intenção do agente estiver presente, como no exemplo citado em sua obra, ao destinar R$ 10,00 (dez reais)  a um servidor público para não ser multado, se equivale a lhe entregar R$ 10.000,00 ( dez mil reais) tendo o mesmo propósito, ou seja, o que se leva em conta não é o valor oferecido na intenção de corromper o servidor e sim a moralidade administrativa com relação ao servidor em aceitar receber o dinheiro indevido. Diferente seria se houvesse a entrega de pequenos brindes ou mimos de valores ínfimos ao final do ano a todos os membros da repartição, visto que neste caso a intenção do agente nada afetaria a moralidade administrativa.
Para Regis Padro (2012), o bem jurídico tutelado tanto no crime de corrupção passiva quanto ativa se relaciona com a lealdade, e fidelidade da conduta funcional, tutelando o bom desenvolvimento da administração, visto que o comportamento do funcionário que se deixa corromper, atenta contra o desempenho impessoal da atividade pública, pois ao executar sua função de maneira irregular com vista à retribuição de um proveito ou vantagem, levando em conta seu comportamento subjetivo, este contraria a objetividade das decisões das atividades exercidas sob o interesse geral.
Nesse sentido sob os dizeres de Hely Meirelles (2016), a moralidade administrativa se denomina como um princípio constitucional ao qual o ato administrativo deve obedecer não somente a lei jurídica, mas também a lei ética, ou seja, leva-se em consideração o direito e a moral, sob a ótica de que nem tudo que é legal é honesto. A moralidade administrativa é imposta ao servidor público tendo em vista sua conduta interna com a repartição pública ao qual exerce suas funções, esta se diferencia da moralidade comum, pois é composta por regras de boa administração, ligando-se a ideia de bom administrador. Ao agir conforme os padrões éticos de probidade, decoro e boa-fé, ou seja, deve o servidor público no seu comportamento junto com a administração corresponder dentro da moral e da boa-fé. 
Para Sylvia Zanella (2013) o princípio da moralidade administrativa deve ser observado não somente em relação ao administrador, mas também pelo particular que se relaciona com a administração, assim sempre que o comportamento do administrado ou com quem ela se relaciona juridicamente com a administração pública, ofender a moral, os bons costumes, as regras do bom desenvolvimento da administração, os princípios de justiça e equidade, e a honestidade, haverá ofensa à moralidade administrativa. Em decorrência disso, caracterizado a imoralidade administrativa presente está também a ideia de desvio do poder, através da utilização de meio irregulares para atingir determinada finalidade, tal ato passa a ser ilegal.
Veja-se no julgado a seguir que mesmo impossibilitando em regra o reconhecimento da insignificância, nos crimes praticados pelo funcionário público, o STJ admite exceção, quando o crime se tratar de descaminho.
Como exemplo tem-se o seguinte julgado:


AgInt no REsp 1617899/SP

AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL
2016/0203201-8. PROCESSUAL PENAL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. INSIGNIFICÂNCIA.  DÉBITO TRIBUTÁRIO INFERIOR AO LIMITE DE R$ 20.000,00.  INCIDÊNCIA DO PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA.  RECURSO PROVIDO. (AgInt no REsp Nº 1617899, Superior Tribunal de Justiça, Relator: Ministro Nefi Cordeiro, Julgado em 17/04/2018).
O descaminho é tipificado no artigo 334, do Código Penal, e tem como tipo objetivo iludir no todo ou em parte, o pagamento de imposto devido pela entrada, saída ou consumo de mercadoria, ou seja, o descaminho classifica-se na importação ou exportação de mercadoria lícita, ao qual se deixa de recolher total ou parcialmente o tributo. O sujeito ativo neste caso pode ser qualquer pessoa, inclusive o funcionário público desde que este não ocupe função de fiscal, já o sujeito passivo é a administração (BITENCOUT, 2011).
Fica claro na posição do STJ que este só se admite a possibilidade da insignificância diante das disposições trazidas nos artigos 1º e 2º da portaria nº 75/2012, quando o valor sonegado não ultrapassar o montante do valor R$ 20.000,00 (vinte mil reais). Veja-se, que o que se protege neste caso é o patrimônio da administração pública, ao ser o crime cometido pelo particular, ou em certos casos pelo funcionário público, pode-se ensejar a insignificância, mediante o ínfimo dano causado à administração, porém quando o valor for superior ao montante estabelecido na lei, sendo capaz de causar dano ao erário público, tal entendimento não prevalece, como destacado na seguinte jurisprudência:
AgRg no REsp 1346621 / PR

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL
2012/0207843-9. PENAL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. DESCAMINHO. PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. VALOR DO TRIBUTO ILUDIDO. PARÂMETRO DE R$ 10.000,00. ELEVAÇÃO DO TETO, POR MEIO DE PORTARIA DO MINISTÉRIO DA FAZENDA, PARA R$ 20.000,00. INSTRUMENTO NORMATIVO INDEVIDO. FRAGMENTARIEDADE E SUBSIDIARIEDADE DO DIREITO PENAL. INAPLICABILIDADE. LEI PENAL MAIS BENIGNA. NÃO INCIDÊNCIA. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. (AgRg no REsp Nº 1346621, Superior Tribunal de Justiça, Relator: Ministro Rogerio Schietti Cruz, Julgado em 10/12/2014).
Visto os posicionamentos do Superior Tribunal de Justiça sobre o assunto, por outro lado, cabe analisar as jurisprudências da Suprema Corte que é controverso com os posicionamentos do primeiro, já que o Supremo Tribunal Federal vem reconhecendo a incidência do princípio, não somente nos crimes de descaminho.
Diante disso, necessário se faz o destaque das exemplares jurisprudências:
HABEAS CORPUS 112.388 - SÃO PAULO 
EMENTA: AÇÃO PENAL. Delito de peculato-furto. Apropriação, por carcereiro, de farol de milha que guarnecia motocicleta apreendida. Coisa estimada em treze reais. Res furtiva de valor insignificante. Periculosidade não considerável do agente. Circunstâncias relevantes. Crime de bagatela. Caracterização. Dano à probidade da administração. Irrelevância no caso. Aplicação do princípio da insignificância. Atipicidade reconhecida. Absolvição decretada. HC concedido para esse fim. Voto vencido. (Habeas Corpus Nº 112.388, Supremo Tribunal Federal, Relator: Ministro Ricardo Lewandowski, Julgado em 21/08/2012).
E
HABEAS CORPUS 107.370 SÃO PAULO
Habeas Corpus. 2. Subtração de objetos da Administração Pública, avaliados no montante de R$ 130,00 (cento e trinta reais). 3. Aplicação do princípio da insignificância, considerados crime contra o patrimônio público. Possibilidade. Precedentes. 4. Ordem concedida. (Habeas Corpus Nº 107.370, Supremo Tribunal Federal, Relator: Ministro Gilmar Mendes, Julgado em 26/04/2011).
O Supremo Tribunal Federal ao possibilitar a aplicação da insignificância nos crimes de peculato, elencados no teor dos julgados supracitados, nada mais faz que observar que o ínfimo valor do objeto subtraído, embora haja a moralidade do servidor público presente, não configura dano de relevância á administração. Com isso, pela importância subtraída de R$ 13,00 ou R$ 130,00 reais, a condenação pelo crime em questão elencaria ao servidor dano mais grave haja vista que os efeitos de uma condenação na esfera penal afetariam não somente sua relação na função administrativa, mas sim sua vida pessoal. Tendo que a periculosidade da conduta não afeta o bem jurídico tutelado, não gerando um enriquecimento ou proveito econômico para o agente, torna-se inexpressivo o valor, configurando a bagatela, e excluindo a tipicidade da conduta.
Sob os ensinamentos de Capez (2013) visto que o direito penal não se preocupa com bagatelas, e nem a proteger condutas incapazes de lesar um bem jurídico, se a conduta praticada pelo agente for tão irrelevante capaz de não alcançar a norma incriminadora, não haverá dano algum e consequentemente o fato será atípico. Assim, diante o pequeno valor do objeto, caracterizada a insignificância do delito de causar dano acarreta-se a atipicidade da conduta.
Ainda sob os dizeres do referido autor, em um crime praticado pelo funcionário público, ao qual este leva um grampeador ou um almaço de folhas, que pertencem à repartição pública ao qual trabalha em tese não responderia pelo crime de peculato diante a insignificância da lesão, ao se analisar que a conduta de se apropriar de folhas não causaria dano algum á alguém, nem afetaria a coletividade, e diante o ínfimo valor dessas folhas também não estaria lesando o patrimônio da administração.
Ainda sob as posições jurisprudenciais do Pretório Excelso, este vem admitindo a aplicação do princípio sob o crime peculato até mesmo quando este é praticado por militar, ao contrário dos entendimentos adotados pelo Superior Tribunal de Justiça como visto.

Vajamos a exemplar jurisprudência:
HABEAS CORPUS 87478 – PA
HABEAS CORPUS. PECULATO PRATICADO POR MILITAR. PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. APLICABILIDADE. CONSEQÜÊNCIAS DA AÇÃO PENAL. DESPROPORCIONALIDADE. (Habeas Corpus Nº 87478, Supremo Tribunal Federal, Relator: Ministro Eros Graus, Julgado em 29/08/2006).
Em conformidade com as jurisprudências elencadas acima, os ministros relatores ao reconhecerem o princípio da insignificância em cada uma das decisões, se pautam em vetores introduzidos pelo Pretório Excelso, ao qual se consideram necessários quando da aplicabilidade do princípio, sendo eles: a mínima ofensividade da conduta do agente; a ausência de periculosidade social da ação; o reduzidíssimo grau de reprovabilidade do comportamento do agente; e por fim a inexpressividade da lesão jurídica causada. 
Com isso, sobre a correspondência desses quatro vetores acima elencados, em conjunto com a análise da situação no caso concreto, verifica-se que o tribunal possibilita a insignificância do crime, mesmo sendo ele cometido contra a administração pública, haja vista que a não periculosidade da conduta do agente que não causa prejuízo relevante, descaracteriza a tipicidade da conduta, e consequentemente gera a absolvição do agente. 
No que diz respeito ao crime de descaminho o STF vem em conformidade com as decisões proferidas pelo STJ, reconhecendo sua insignificância, quando o valor do tributo sonegado for inexpressível, como exemplo do seguinte julgado: 
HABEAS CORPUS 97927 / RIO GRANDE DO SUL 

E M E N T A: PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA - IDENTIFICAÇÃO DOS VETORES CUJA PRESENÇA LEGITIMA O RECONHECIMENTO DESSE POSTULADO DE POLÍTICA CRIMINAL - CONSEQÜENTE DESCARACTERIZAÇÃO DA TIPICIDADE PENAL EM SEU ASPECTO MATERIAL - DELITO DE DESCAMINHO (CP, ART. 334, "CAPUT", SEGUNDA PARTE) - TRIBUTOS ADUANEIROS NOS VALORES DE R$ 2.144,35 E R$ 1.462,80 - DOUTRINA - CONSIDERAÇÕES EM TORNO DA JURISPRUDÊNCIA DO STF - PEDIDO DEFERIDO, COM EXTENSÃO DE SEUS EFEITOS AO CO-RÉU. O POSTULADO DA INSIGNIFICÂNCIA ("DE MINIMIS, NON CURAT PRAETOR"), QUANDO CONFIGURADA A POSSIBILIDADE DE SUA APLICAÇÃO, TEM POR EFEITO A DESCARACTERIZAÇÃO, NO PLANO MATERIAL, DA PRÓPRIA TIPICIDADE PENAL: VETORES CUJO RECONHECIMENTO LEGITIMA A APLICAÇÃO DESSE PRINCÍPIO. APLICABILIDADE DO PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA AO DELITO DE DESCAMINHO. (Habeas Corpus Nº 97927, Supremo Tribunal Federal, Relator: Ministro Celso de Mello, Julgado em 02/06/2009).
Analisando que o direito penal não deve se preocupar com bagatelas, o ministro relator ao conceder o Habeas Corpus tomou como fundamento que o inexpressivo valor do tributo sonegado não gerou um prejuízo relevante á ordem social, não importando em uma lesão significativa ao bem jurídico tutelado, assim considerando o inexpressivo valor do tributo, descaracteriza-se a conduta tipificada. Portanto, confirma-se mais uma vez que o entendimento que o Pretório Excelso aborda, é de que a aplicabilidade do princípio se pauta na análise do valor da conduta pratica pelo agente, e sua expressiva lesão no âmbito jurídico e social.
3 CONSIDERAÇÕES FINAIS 
Diante os inúmeros julgados dos tribunais superiores, as jurisprudências encontram-se divididas a respeito da aplicação do princípio abordado, a ausência de previsão legislativa sobre o tema dificulta o posicionamento dos tribunais, visto que os critérios estabelecidos se tornam muito vagos abrindo leque para posições desiguais entre os órgãos sendo algumas decisões favoráveis e outras não. Por um lado tem-se a resguarda pela moralidade administrativa presente entre as condutas dos servidores públicos e essencial na esfera administrativa, já por outro lado encontra-se a análise dos requisitos que orientam sobre o valor e ofensa da conduta praticada.
Evidenciado que a conduta é aceita pela sociedade mediante o baixo grau de inexpressividade e lesão que ela representa, a aplicação da bagatela ao crime possui a finalidade de afastar a tipicidade material do crime e assim tornar-se possível a absolvição do agente.

Como o direito penal em regra geral é correspondente sobre o fato do crime e não sobre o autor do crime, a norma incriminadora deve se impor sobre o fato do agente, tendo-se em conta critérios de ordem objetiva para tipificação com fins de responsabilidade criminal.

Tomando como base a relevância penal da conduta praticada pelo funcionário público, bem como a sua lesividade, é o que as jurisprudências do Pretório Excelso se baseiam. Dito isto, para tornar possível sua aplicação deve-se levar em conta critérios de razoabilidade e proporcionalidade, aferindo a cada caso em concreto a observância do princípio, a fim de estabelecer um julgamento equilibrado sobre a lesividade da conduta, e a moralidade administrativa. 
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